[image: image1.png]ANOS:::]



                       [image: image2.png]CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL
DOS DIREITOS DA CRIANCA
E DO ADOLESCENTE





[image: image1.png]        Lei nº 103/94                  Lei nº 228/96                  Lei nº 742/2007 [image: image3.png]CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANCA E DO ADOLESCENTE DE TARUMA



ADOLESCENTE – TARUMÃ/SP

[image: image2.png]               Lei nº 103/94                  Lei nº 228/96                  Lei nº 742/2007


RESOLUÇÃO Nº 002/2019

“Dispõe sobre a publicação da composição da Comissão Especial para realização do processo de escolha do Conselho Tutelar”.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA, DE TARUMÃ, no exercício de suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO, Lei 12.696/2012, Resolução 113/2006, Resolução 152/2012 e Resolução 170/2014 ;

CONSIDERANDO, Lei Municipal 103/94, Lei Municipal 228/96, Lei Municipal 742/2007 e Lei Municipal 1066/2013;

CONSIDERANDO, Art. 11 da Resolução 170/2014;

CONSIDERANDO, Reunião  realizada no dia 19/03/2019 às 14h30 na Casa dos Conselhos Municipais.

RESOLVE:

Art. 1º - Publicar a formação da Comissão Especial para realização do processo de Escolha do Conselho Tutelar. (Conforme anexo I)

Art. 2º  - A ssumirá presidência da comissão a Sra. Lucilia de Souza Rabelo da Silva, a qual também compete o voto de desempate nas decisões da comissão;

Art. 3º -  Assinarão no momento da lacração das urnas de votação: Promotor, Presidente da Comissão Especial: Sra. Lucilia de Souza Rabelo da Silva e membro da Comissão Sra. Terezinha Uliano.

Art. 3º -  Assinarão as cédulas de votação e demais documentos pertinentes aos processo de escolha do Conselho Tutelar: Promotor, Presidente da Comissão Especial: Sra. Lucilia de Souza Rabelo da Silva e membro da Comissão Sra. Terezinha Uliano.

Art. 4º - A Comissão contará com  Assessoria do Departamento Jurídico do Poder Público Municipal para dirimir questões que não tenham sido contempladas por esta resolução, sem direito a voto.
Art. 5º - Caberá a Comissão Especial deliberar sobre demais assuntos que possam fazer parte do processo em questão.
Art. 6º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Tarumã, 22 de março de 2019.

Lucilia de Souza Rabelo da Silva

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

ANEXO I

COMISSÃO ESPECIAL 

Representantes da Sociedade Civil:

Lucilia de Souza Rabelo da Silva

Terezinha Uliano Campos

Andressa Farauhm Coelho

Maria Neuza Sampaio da Silva

Representantes do Poder Público:

Mariana Cardoso Alves Cotulio

Elaine da Silva Nascimento

André Ferreira da Silva

Cassia Helena Facina Hartmann
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